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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTAO 202U2024 ft
RECIBO DE ENTREGA

AVISO-E,DtTAL-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. II, do Art. 75, da Lei n.14.13312021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N". 582/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÁO DE N.. O I 6/2024.

Recebi da Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL do MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
relerente a dispensa de licitação com fi.rndamento no inc. II, do Art. 75, da Lei n' 14.133/2021e Art. 1'
do Decreto Municipal n.243/GAB/PM& de 03101/2024.

Rondolândia - MT, _ de Março de 2024

Ass inatura do recebedor
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

(()

Áv. Jouna Álves de oliwira. s/n", C e ntr o, Rondol ôrulia- Mal o G ros s o -u, u'u,. ro ndo luru) iq. mt. got'. b r JCep:78.338-000 - l'el: (66) 3512-1 177

Pessoa para contato:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021t2024

AVISO.EDITAL.PROPOSTA DE PRf, CO
COMPRA DIRETA

(Lei l4.l33l202l e Decreto n.243120241

PROCIiSSO ADMINISTRA]'IVO DI] N' 58212023

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N" OI6/2024

PROPONENTE:

CNPJ/CPt]:

ENDEREÇO

BA]RRO
CIDADIi
E-MAII,:

/y. Joana Ályes de oliveira, s/n", Centro
Cep:78.338-000 - Tal: (66) 3542-1 177

ft ft
CARIMBO CNPJ

N'

UF: _

TORNA-SI,I PÚBLICO que a Prcfeitura Municipal dc Rondolândia por meio do l)cpartamento dc Licitação,
rcalizará Dispensa dc t,icitação, com critério de julgamento menor preço por ilem, na hipótese do aÍ. 75,

inciso II, da Lei n. 14.1,3312021 e do Decreto Municipal n.243I(}AB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024 e
demais Iegislação aplicável

I - Das condições gerais da Dispensa de Lieitaçâo
1.1 - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis, contados dâ publicação.
1.2 - A validade da proposta seni de 60 (sessenta) dias.
1.3 - O critério dc julgamento será o de menor prcço por item.
1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação será adjudicada ao proponentc e/ou objeto de

contratação.

1.5 Cuso a empresa opresente proposls deverá encaminhqr junto à esla copias: Contraío Social,
Comprovante de Inscrição e de Siluação CodssÍral "CNPJ", certidões: Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Aliva da União, Cenidão Estadu , Certidão Municipal, FGTS e Cenidão de Débitos Ttübalhistos.

1.6 As microempresas ou empresas dc pequeno porte paÍa se utilizarem dos beneficios introduzidos pela
Lei Complementar n". 123. dc 14 de dezembro de 2006 c [,ei Complementar de n" 09/2010 (Lei Geral
Municipal), deverão âpresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, iuntamente com
os documentos relacionados no Item 1.5.

1.7 O obieto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condiçõcs de
contrâtação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceíame e/ou a futura
contratação, mediante a consulta aos cadastros que trata o ilem 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constâtada a existência de sanção. o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

1.9 - A Proposta dc Prcço podcrá ser encaminhada via e-mail institucional: licitacao.rondolandiat@gmail.com
no período de até 03 (trôs) dias útois, contados da publicação do Aviso no sitio clctrônico do Município no
endercço llu.rv.rondolandia.mt. gov.br

1.10 A apresentâção da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidads com o quc dispõe o Termo de Referência, integrdnte deste Áviso/Edital. assumindo o
proponcnte o compromisso com os termos da contratação adequadas à perfbita cxecução contratual.

,r l'{
R o ndo I ân d i a- Mat o G ro s s o -wv,w. ron clo l. q.mt.gor.br

'I'lil.:
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Gf,STÃO 2021t2024

1.11 O proponentc declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no ceíame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresi b) que esú ciente e concorda com
as condiçôes contidas neste Aviso/Edital de ContrataÉo Direla e seus anexos: c) que cumpre as exigências
dc rcserva de cargos para pessoa com deficiôncia e para rcabilitado da Previdência Social. de que trâtâ o art.

93 da Lei n" 8.213191; c) que não emprega mcnor de 18 anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos lermos do
artigo 7'. XXXIII. da Constiluição.

I .12 A prestação de declaração falsa em rclação aos condicionantos quc trata o item I .l I sujeitani a rcscisão
unilateral da contratação, sem preiuízo das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividâde pertinente ao objcto da

aquisição quc prcencherem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, cxceto: a) pessoa fisica
ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou nâ gcstão do contrato, ou quc deles seja cônjugc, compaúciro ou parente em linha
reta colateral ou por afinidade, ató o terceiro grau; b) pcssoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos

anteriores à divulgação do aviso. tenha sido condenada judicialmcnte, com trânsito em julgado. por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos câsos vedados pela legislação trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que se

cncontre, ao tempo dâ contratação, impossibilitada de contraÍar em decorrência de sanção que lhe foi imposta
ou com o direito dc licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido
declaradas inidôneas: d) pessoa jurídica concordatárias, que estejam em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial ou em processo de Íàlência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e)

Emprcsas que estcjaín reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou subsidiárias cnkc si,
qualquer que seja sua forma dc constituição c listrangeiras que não tenham representação ou filial no País; f)
organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; c) sociedades
cooperativas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentcs da elaboração c apresentaçõo de suas propostas e

documentaçâo.

I .15. A proposta de preços devcni conter: a) o preço uniúrio e total por itcm; b) o valor global da proposta
deverá ser exprcsso em mocda corrente nacional, em algarismo e por extcnso, prevalecendo estc último em
caso de divergência, incluindo todas a*s despesas tais como: impostos, taxas, seguro, transporte/entrega e

quaisquer outras que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa. sem

altcmativas de prcços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais dc um resultado.

1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos. a esse

ou a qualquer título, dcvendo os fomecimcntos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serâo desclassificadas as propostas que não âtenderem às exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades. ou defeitos capaires de dificultar o julgamento.

l l8 Da contratâção

Av Joana ,Alves dc oliveira. s/n", (:entro, Rondolôn liq-Mato Gross

)

Cep:78.338-000 - l'el: (66) 3542-l 177
a-mt.sor.br

1.19 A contratação ocorreni após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será
firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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1.20 O adjudicatririo terá o prazo de (02) (dois) dias útcis, contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
sem prejuízo das sanções previstâs neste Edital/Aviso de Contratação Diretâ.

I .21 O prazo de vigência rla contratação é de 03 (três) mcses, conforme consta do Tcrmo de Ret'crência

1.22 O prazo é prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste EditayAviso de Contratação Direta.

1.23 - Da Aquisiçâo e Pagametrto

l-24 A lbrma de aquisição do bem será imediata, após a contratação e conforme previsto no Termo de
Referência.

1.25 O pâgamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será elêtuado em até 20
(vinte) dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da
Nota l;iscal e ou Recibo de fomecimsnto que dcvcrá ser ccrtificada pela Secretaria requisitante e

encaminhada para pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

1,26 Disposiçõesgerais

1.27 No julgamento das propostas c da habilitação, a Âdministração poderá sanar erros ou Íàlhas quc nào

alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho

fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação c classifi cação.

1.28 As normas disciplinadoras destc Aviso dc Contratação Dircta serão scmpro intcrpretadas cm favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o

princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

1.29 lntegÍam cste Aviso de Contrataçâo Diret& para todos os fins e efeitos. os seguintes ancxos:

1.29.1 ANEXO I Termo de Referência;

1.30 Df,SCRTÇÃo DoS oBJETOS: *Aquisiçâo de Utensilios de Cozinha pâra âtetrder as

necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura e Assistência

Social. "

04 BAI,ANÇA DIGIT/\L DE
PRDCISÃO, COM PR(rcESSADOR
CEN'|RAL. PARA IJSO EM
COZINTiA NA PESAGEM Dt,
VARIOS INGREDIENTES OU
OBJDTOS. COM CAPACIDÁDE
DE A'fE IO KG, AIIMENTÀCAO
POR 2 PILIIAS PE UENAS

4v. J<tana Álves <le oliveira. s/n". Centro, Rond.rlôn.lia-Malo Grosso-wu,w.rondolarulia.mt.sov.hr

l0

-.) \

Item t.Jnd Quânt EspeciÍicação Marca Valor Unit. Valor Total
0l

MT I5
AI.IADOR DE FACA . EM AÇO,
PARÂ AFÍAR E AMOLAR FACAS.
PADRÃo.

0l
LND l8

UND

Cep:78.338-000 -'l'el: (66) 3512-1 177

I

_l

IIACIA - AÇO INOX, ,{)CM,
RIDONDA. ACONDICIONADA
EM EMBALACEM APROPzuADA.
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0'7

I]NI) 35

CAIXA ORGANIZADOR 20
LITROS COM I'AMPA,
CAPACIDADE DE 20 LITROS.

08

I ]ND

CAIXA ORGANIZADORA. NO
FORMATO RETANGLILAR COM
AT,CA. TAMPA COM TRAVA DE
SECURANCA. CAPACIDADE
PÀRA IO LITROS.

09

I.]ND l4

PORTA TALHER
ORGANZADOR DE TAI}{ERES
COM TAMPA 53.6X33X9. 9 EM
PLASTICO.

10

[]ND

CANECÃO DE AI,UMiNIO
ESCOVADO REFORCADO,
CAPACIDADE PARA 2 LTTROS-
CABO EM BANQUELII'E OU
MADEIRÁ. DIMENSOES 18 X 18

CM.
1l

I.,IND l5

COLHER AÇO INOX, PARA
MANIPUT,ACAO DE REFEIÇÕES,
SEM DECORAÇÃO,'IAMANHO
GRANDE.

12

TJND l5
CONCHA
MI]DINDO
DTAM.

EM ACO INOX,
5OCM CABO/IOCM

t5

I]ND

ESCORREDOR DE PRÂTO . EM
AÇO CROMÂDO, MEDINDO,
(77,5X35) CM, COM
COMPARTIMENI'O PARA
ESCORRER.

t6
L.rN t) l5

FACA DE INOX. TAMANIIO
GRANDE. COM CABO BRANCO
EM POLIPROPII,ENO,

r8

UNI)

RECIPIENTE DO TIPO VÂSII,HA.
RECIPIENTE PLASTICO
RETANGULAR COM TAMPA. 12

LITROS.
19

I.]ND tl
RECIPIENTE DO 'IIPO VASILIIA,
COM TAMPA. EM PLAS'IICO
TRANSPARENTE. FORMATO
RET^NGULAR 8 I-ITROS.

20 CANECA EM POLIPROPIÍ,ENO
COM ÂLÇA NA COR AZUL DE
CAPACIDADE DE
APROXIMADAMF]NTE ]OO ML.

2l

UND I0(-)

COLTIER - DE INOX PARA SOPÀ
CABO EM TNO)L
ACONDICIONADA DE FORMA
ADEQUADA.

22

ll
ESCORREDOR DE ARROZ EM
AÇO ÍNOX POt_llrO, COM 

^LCAEM SI-IAS LATERAIS, MEDINDO
28CM.

24 PANL,LAS EM ALI]MINIO. 'TIPO

PRESSAo. 07 LTTROS.
25

T-]ND .tl
CUSCUreIRA DE AILIMINIO,
CAPACIDADE 4 LITROS. 26 CM,
COM AI,Ç4, COM TAMPA,

26
IJND I8

PANIILÀS - PANET-A DE
ALUMIMO BATTDO COM
TAMPA E ALCA - PANEI-A DE

Áv. Joane Alves de oliveia, s/n", Centro,
\Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

Ro ndo l ândia- lt l at o G ros s o -www. r o rulo l qndia. ní. tzot,. br *

I

I

I

I

I

I

ll

I

r,ND I 100

UND I

UND I ll
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ALUMTNTO BATTDO (FIND[DO),
COM ]'AMPA E ALÇAS
RESISTENTE T'E ALUMINIO N'
34, 5 LTTROS.

17

I.]ND l8

PANELA DE ALUM]MO BATIDO
COM TAMPA E ALCA . PANEIÁ
DE ALT,IMINIO BA'TIDO
(FT]NDIDO), COM TAMPA E
AI-CAS RESISTENTE DE
AI,UMINIO N' 30, 4 LITROS-

T,ND t5

PORTA MANTIMENTOS DE
PLASTICO. TIPO POTE,
CAPACIDADE PARA 2KG. SEM
DECORACAO,'IRÂNSPAREN'TE.

t]ND t5

POR'Iâ MANTIMENToS - I|OTE
PLAS'TICO PARA
MANTIMENTOS 4,IL. LIVRE DE
BPA. TRAN SPARENTE

i0
UN t) 310

PRATO DI] VIT'RO - DIAMETRO
22OMM. COM ALTURA I]E
]OMM. TIPO I;UNDO PARA SOPA.
TEMPERADO. TRANSPÀRENTE.

3r t.rNI) ll RÂIADOR INOX, MÁNTJAL,
TAMANHO PADRAO.

12

tJNI] .14

TABUA PARÂ COR'TE, EM
POLIETII,ENO.
ANTIBACTERIANA COM
CANAIETA. MEDINDO
3OCI\D(5OCM ESPESSURÂ I.5CM.

31

T]ND 35

FACA DE INOX LAMINA
SERRILHADA, TAMANTIO
MEDTO.

35
llt

FORMA EM ALUMIMO. PARA
PUDI}ú COM CAPACIDADE
PARA 2KG.

i6

t]ND t0

JARRA DE PT-ASTICO.
CAPACDADE 2 LITROS, COM
DIAMETRO DE t5 CM, ALTURA
DE 25 CM, COM ALÇA,
TRANSPARENTE, COM TAMPA E
BASE.

37

UND I]
JARRA EM PLASTICO, COM
CAPACIDADE PARA 5 LITROS,
COM TAMPA, COM AIÇ4.

l9 IND 06
PEGADOR _ DE INOX. PARA
SALADA

l0

I]ND 03

BOTUAO TI]RMICO - COMUM.
EM PLAI'ICO. COM TAMPA DE
ROSCA COM AICA. PARÂ
AGUÀ 9 I,ITROS, \'ERMEI-HO

Valor Total

aianc N

I .3 I Valor total da p sta: R$

Rondolândia M'I . 05 de Março de 2024
eil [.ocal c f)ata
gcntc de Contratação

Áv. Jounq Ált'es de oliveira. stn", C.entro, Rondolândia-L'lolo Grosso-u'v,v,.rorulolandia.ml.Í<tt.br
Cep:78.338-000 - Tel: (6tt) 3542-l 177

29

I

I

I

IJNI)
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEI'I'URA MI,INICIPAL DE RONDOI.ÂNDIA
SEC- MI'N- DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

cESTÃO 202112024

-.\z-
SEM ECft

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr. 6., XXIII, "a' e *t'da Lei

n.14.133120211.

l.l A presente contmtação destina-se a compra de utensílios de cozinha para as escolas

Municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

234.00

Avenida André Maggi, n" 079, Primovera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)
3 5 4 2- I 092 educocoo. se m ec@ ro nd olondio. mt.qov.br

BI

ITEM COGII)O T]NT) QUANT. ESPECI FICAÇÁO v. tiNIT. V. TOTAI,

l 278188-l N,Í'I' l2 AFIADOR DE !'ACA - EM AÇO, PARÁ
AFIAR E AMOLAR FACAS. PADRÃO.

ls 50

2 38614-l-3 UND 36 AVI]NTAI- - DE PVC. BRANCO

177146-9 16
42.9',1 68'.7 .52

.1 186412-4 L,IND 10

BAI,ANÇA DIGITAL DE PRFCISÃO.
COM PRCTESSADOR CENTRAL. PARÁ
USO EM COZINI]A NA PESAGEM DE
VARIOS INGREDIENTES OU OBJETOS.
COM CÂPACIDADE DE ATE IO KG.
ALIMENTACAO POR 2 PILTIAS
PEQUENAS.

26.97 269,70

5 0008057 UND 08
I]ORRACHA PARÂ TAMPA DA
PANELA DE PRESSÃO INDIJSTRIAL
l2 l.l1 Ros.

6 369879-3 L]NI) 14
I}ORRAC}IA PARA PAN[-),A DE
PRESSAO DE 7 LITROS.

7 0006e85
CAIXA ORGANIZADOR, 20 LITROS
COM 'IAMPA. CAPACIDADE DE 20
LITROS.

31.25 937,50

8 290670-Íl t0

C]AIXA ORGANIZADORA. NO
FORMAI'O RETANGUI-AR COM
ALCA^ TAMPA COM TRAVA DE
SI'GURANCA, CAPACIDADE PARA
IO LITROS.

29.80 891,00

9 0001 2261 12

PORTA TALHER - ORGANIZADOR
DI.] ]'AI,}IERES COM 'I'AMPA

53,6X33X9, 9 EM PLASTICO.

28.25 339.00

10. 00031049 30

CANECAO DE ALUMINIO
ESCOVADO REI'ORCADO.
CAPACIDADE PARA 2 LITROS,
CABO EM BANQUF]LITE OU
MADEIRA, DIMENSOES 18 X 18 CM.

22.50 675.00

I l. 25388-0 30

15.25 457 §O

12 449t0-5 CONCIIA EM ACO INOX. MEDINDO
5OCM CABO/I OCM DIAM.

t7.97 539.10

UNID 03

CI]BA . II2 INOX COM TAMPA
PARA BUFE QUENTE. CUI]A 1/2
FABRICADA EM ACO INOX COM
1'AMPA NAS MEDIDA§ 26.5 X 32,5 X
IO,O CM COM CAPACIDADE PARA
6.5 t.tTROS_ CONJUNTO COM 06
CUBAS.

L

1,,

I

T]ND
I BACTA - AÇOINOX.40(M. RFDONDA. 

I

II;8àiJfJ3}i* 
EM EMB^IAGEM 

I

,,*lrol
I

LTND I

UNI)

TJND

ICOLHER AÇO INOX, PARA I

I uaNri,ulaceo -ol. Rrl.t-:rÇôtjs. 
I

là?I*o3.u""*too' 
TAMANH.IUND

UND I 30

00067303
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PRFFI. I I'URÁ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA ,C
SEC. MLTN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTI,,IRA

GESTÃO 2021/2024

.§2,
SEM ECft

665.00

Aveniút André Maggi, no 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:7\.j38-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - 1 09 2 ed u co co o. se mecl@leldold ndi q. mt. qov. b t

14. :r29878-7 LINII) 16

DESCASCADOR MANUAL DE
LARANJA. CORPO EM ALUMINO
F'UNDIDO. COM SUPOR'IE PARA
FIXAÇÃO ADAPITAVEL PARA
MI'SA. ENGRI.]NAGEM. MANIVEI,A.
LAMINA EM ACO INOX.

3I9012-9 r0

ESCORREDOR DE PRATO . EM AÇO
CR0MADO. MEDTNDO. (77,5X35)
CM, COM COMPARTIMENTO PARA
ITSCORRER.

66.50

l6 3 t63',1-7 UND 30
FACA DE INOX, 'TAMANHO

GRANDE, COM CABO BRANCO EM
POI,IPROPII -FNO-

23,97 719. t0

00078988 05

I-IQUIDIFICADOR - MODELO
DOMESTICO, COM CAPACIDADE
DE 3. I Í-TTROS, 15 VHLOCIDADTJ
COM COPO EM ACRILICO. NA
VOLTAGEM DE 2201 1 IO V,

18. 000e065 TIND 30

RF]CIPIENl'I.] I)O
RECIPIENTE

TIPO VÁSILHA.
PLASTICO

RETANGUI,AR
LITROS.

COM ]'AMPA. I2

39,91 1.319.0t

00057222 UNI) 30

RECIPIENTE DO TIPO VASILHA.
COM 1AMPA. EM PLAS1]CO
TRANSPARENTE, FORMATO
RETANGUI-AR. 8 LITROS.

3?.97 1.080.01

20 00012262 T INt) 300

CANECA EM POLIPROPIT,ENO COM
ALÇA NA COR AZUL DE
CAPACID,,\DF] DE
APROXIMADAMENTE 3OO ML.

2.'15 825.00

2l 00013258
COL}IER - DE INOX PARA SOPA,
CABO EM INOX, ACONDICIONADA
DE FORMA ADEQUADA.

4.9'7 497.00

22 423681-5 UNI) 10
ESCORREDOR DE ARROZ EM AÇO
INOX POI,II)O. COM ALCA I-]M
STJAS LATERAIS. MEDINDO 28CM.

)o q7 299,70

23. l6t41l-8 20

PA PARA PANELAS . POLIETILENO.
I.O M DE COMPRIMEN'|O, II,O CM
DE LARGTJRA E 2,0 CM DE
ESPESSURA.

24. LINI) l0 PANELAS I1M ALUMINIO. TIPO
PRESSAO. 07 LITROS.

151.97 1.519.70

25 16ó881-t 40
CUSCUZEIRA DE ALIIMINIo,
CAPACIDADE 4 LTTROS, 26 CM,
coM ALÇ4, COM TAMPA.

105.50 4.220.00

26 00015417 UND 16

PANELAS - PANELA DE ALUMINIO
I]ATIDO COM TAMPÁ, I.] ALCA .
PANELA DE ALUMINIO BATIDO
(I'LTNDIDO). COM TAMPA E ALÇAS
RESISTENTE DE ALUMINIO N" 34. 5
I,ITROS.

58.97 943.52

27 00015416

PANELA DF] ALUMINIO BATIDO
COM TAMPA E ALCA - PANELA DE
ALUMINIO BATIDO (FLINDIDO).
COM TAMPA E ALCAS RESISTENTE
DI] ALUMINIO N" 30. 4 LITROS.

52,97 847 .52

28. 25I t94-0 t IND 10
PORTA MANTIMENTOS DE
PLA§TICO. TIPO POTE.
CAPACIDADE PARA 2KG, SEM

2i,50 235.00

ú

15.

t7.

19.

I

LTND

LTNI)

I

100UND

TJND

160039-7

uND 
I

^,lt6l
I
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1.2. Em atendimento ao §2o, do art. 8o do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMN2024, de

0310112024, declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de

bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$..., conforme custos unitários opostos na

tabela acima.

Avenida Ándré Maggi. n'079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - TeleÍ (66)
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DE('ORACAO, TRANSPARENTI.

19 00075269 UNI)

zt) §íl 425.00

l0_ 374022-6 LIND 300

PRATO DE VIDRO . DIAMETRO
22OMM. COM ALTURA DE 3OMM.
TIPo FTINDO PARA SOPA.
I F,MPFRADO, 1'RANSPAREN'I'E,

'7 A1 2.391.00

160417-t 30
RALADOR INOX.
TAMANHO PADRAO.

MANIJAI,. t7 .9'l 53 9.10

00036479 30

TABUA PARA CORTE, EM
POLIETII-ENO. ANTIBACTERIANA
COM CANALETA, MEDINDO
3OCMXsOCM ESPESSURA I,5CM.

55.50 1.665.00

132778-0 PC'I- 40

.I'OUCA IOO% POLIPROPILENO.
PADRÃO. MANIPULACAO E
PREPARO Dt] ALIMF]NTOS
(DESCARTAVEL PC]T IOO

UNIDADIJS).

34 86095-6 UND .10
FACA DE INOX. LAMINA
SERRILHADA, TAMANHO MEDIO.

4.50 l i5.00

l5 259989-9 UNI)
322.50

00067817 UND

37. 345350-2 l0
JARRA EM PIÁSI'ICO. COM
CAPACIDADE PARA 5 LITROS.
COM'TAMPA. COM AI-ÇA.

l8 103445-6 UNI) 06

I'SPREMEDOR DE FRUTA . 'IIPO

INDUSTRLq.L, FTINCIONAMENTO
H,ÉTRICO, CORPO EM AÇO INOX,
MODELO CONVENCIONAL,
VELOCIDADE UNICA. DEPOSTTO.
TAMPA, COPO, PENEIRA. PÉS
RI,]GULAVEIS ANTIDF]RRAPANTES,
NA VOLTAGEM IIO/220 V. RPM
3545.

+tÊ

31.

32.

36.

I

I

,01
PORTA MANTIMENTOS - PO'TE 

I

PLASTT('O PARA MANT1MENTOS 
I

4.I L. LIVRE DT,, BPA. I

TRANSPARENTE II

uND 
I

^rl

I FORMA EM ALUMINIO. PARA I 2I.50

', liXB* 
coM c^P^crDADE PARA 

I

IJARRA DE PLASTICO, I

Icnrncrr>nou 2 LnRos. coM I

I DTAMETRO DE 15 CM. ALTURA DE Iru 
I zs cM. coM 

^LÇA. 
I

lrneNseanrNrc. coM TAMPA E I

I snse. I

UND
I
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alinea 'b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243iCAB,ryMR/2023 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$.. .inferior ao

valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto,

apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6' da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27/0412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referênci4 cont'orme Decreto Municipal n. 243/GABIPMR, de 03 de

Janeiro de 2024, inc.I, do artigo 7':

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme pÍevisto no artigo

3 1, da Lei Municipal n. 570, de 2011,212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

Avenida André Maggi, n'079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
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A,rt. 1'. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar seú opcional nos seguintes casos:

| - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021, independetrtemente dâ forma de contrâtação;



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MI,INICIPAI, DE RONDOLÂNDIA
SEC. MIJN. DE EDUCAçÀO, ESPORTE E CULTURA

GES-|AO 202112024

ersz-
SEM ECÃ

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3o do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e Il do aí. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podeú ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l' de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7' do Decreto Municipal n. 243IGAB/PM& de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como. que ocolra na forma de licitação

dispensável, em raáo do valor, com fimdamento no inc. Il do art.75 da Lei n. 14.133/21 c/c

art. 7', inciso I do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03/0112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência" destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado as Unidades Escolares.

2,8. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de aquisição desses utensílios de

cozinha para manter o fluxo de trabalho das unidades escolares, de acordo com o registro das

necessidades, presentes e futuras, e a inviabilidade de instauração de processo licitatório para

cada situação, proporcionando alcançar os resultados signiÍicativos com a continuidade de

serviços ofeÍados, cumprindo as metas estabelecidas no planejamento da SEMEC.

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.14.13312021).

3.1. O objeto da contratâção, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento das suas diversas atividades principalmente as relacionadas

as Unidades Escolares.

3.2. No presente caso, a contrataçao NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO (art. 6', HilII, alínea'd'da Lei n" l4.l33t2l)

4.1. A contratagão deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possÍrm, objetivamente serem deluridos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não sení admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantaÍnento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no privo estabelecido, após a

Ávenida Ándré Maggi, n'079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
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solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, diretamente no

Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bens será de forma flacionada, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

solicitação, pedido ou nota de empenho, conforÍne o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não havenÍ exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6", XXIII, alinea "e" e 40, §l',
inciso II, da Lei n' 14,13312021).

5.1. Os bens serão entÍegues, de forma parcelada, contados do recebimento da solicitaçào,

pedido ou nota de empenho, no prÍvo de l5 dias.

5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fornrito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumá'ria, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no pfitzo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçào

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou dehnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

)t'1 t
Ávenida André Maggi, n'079, Primavera, Rondolândia - Maío Grosso - Cep:78.338-000 - Telef; (66)
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do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

coNDrÇÔES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arr. 40, §1" inciso

III, da Lei n" 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo,2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "f', da Lei n'

t4.t33t2t')

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. I15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, aÍ. I15, §5).

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMPJ2021, Sr.

Anderson José Cuilherme, em cumprimento ao art. 1 17, caput, Lei n" 14.13312021 .

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das laltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.133/2021,aÍt. I17, §l).
1,3.2- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.133/2021, art. I 17, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.133/2021,

ârr. I 19).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

7,6. Somente o contÍatâdo seú responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Ávenida Ándré Maggi, n" 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telejl (6õ1
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fiscais e comerciais resultantes da execução do conúato (Lein'14.13312021,arÍ. l2l, caput).

1.6.1, A inadimplência do contratado em relação aos encárgos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferiní à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.133/2021, art. t 21, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7,9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deveú ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empÍesa, sendo: a) CeÍidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Créditos Tributirios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciririas; b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. Os pagamentos serão realizados mediante ordem bancaria, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A conÍratada deverá indicar no corpo da Nota lríscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a estâ Prefeitura, além do número da contâ, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatâdo alguma irregulmidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (AÉ.6" iNCiSO XXIII,

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso lI, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Ávenida Ándré Maggi, n'079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)
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Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/IvíT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www,poíaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoriuirio, por força do artigo 12 da Lei f 8.429, de 1992, que prevê, denüe as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio maj oritrírio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 IdentiÍicação Orçamentaria:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestão da Educação

Projeto Atividade: 2.129 Manutenção das Escolas Municipais

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15001001 Material de Consumo (0070)

Avenida André Maggi, n" 079, Primavera, Rondolôndia - MaÍo Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef (66)
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT,30 de Janeiro de 2024.

LEANDRO NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n" 2 1 2 I G AB / PMPJ 2023

Servidor e/ou sponsável pela elaboração do TR

LU IS VORETO CAVA
Agente Adrnini vo
Matricula n' 2301
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l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6", XXIII, ..â" e Íi" da Lei n.

14.t33t202r).

1.1 A presente contratação destina-se a compra de utensílios de cozinha para a Secretaria

Municipal de Assistência Social e CRAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

. ITEM CÓGIGO [!N t) QUANT. E§PECIFICAÇÃO V. UNIT. V, TOTAL

l 278188-3 MT 03
AFIADOR DE FACA - EM ÀÇO. PARÂ
AFIAR E AMOLAR I.'ACAS, PADRÃO.

19.50 58.50

LNT) 05 AVENTAI - DE PVC. BRANCO ) 4.97 74.85

t71116-9 UND (|2
BACIA - AÇO INOX, 4OCM, REDONDA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
APROPRIADA.

42,9',7 85,91

0006985 UND 05
CAIXA ORGAMZADOR 20 LITROS
COM T..\MP^, C^PACIDADE DE 20
LITROS.

31.25 t56.25

i597,1-l I]NI) 06 PLGADOR DL INoX. PARA SALADA 12,80 76,80

I 2S0670-8 UND 03

CAIXA ORCANIZADORA, NO
FORMATO RETANCUI,AR COM AI-CA,
,TAMPA 

COM TRAVA DE
SEGTJRÁNCA. CA?ACIDADE PARÁ IO

Lt'tRos.

29.80 89,40

9 0l
PORTA TAI,HER . ORGANZADOR
DE ]'ALHERES COM ]'AMPA
5],6X33X9, 9 EM PLASTICO.

28.15 56.50

l0 000i 10,19 03

CÂNECÃO DE AT,UMIMO
ESCOVADO REFORCADO.
CAPACIDADE PARA 2 LITROS,
CABO EM BANQUELI'I'E OU MADEIRA.
DIMENSOES 18X 18 CM.

22.50 45.75

25388-0 LND 05

COI,HER 
^ÇO 

INOX, PARA
MANIPULÁCAO DE REFEIÇÕES, SEM
DECORAÇÀO, TAMANIIO
GRANDE,

15.25 16.25

t2 449t0-5 I.-IN D 05
CONCHA FM ACO INOX, MET'TNDO
5OCM CABO/IOCM DIAM.

t'7.97 Ii9.85

t3 00067303 LINID 03

CTJBA. 1/2 INOX COM TAMPA PARÂ
BTJFE QUENTE, CUBA 1,2 FABRICADA
EM ACO INOX COM 'TAMPA NAS
MEDIDAS 26.5 X 32,5 X IO,O CM COM
CAPACTDADE PARÁ
6.5 LITROS. CONJT]NTO COM Oó

cl.rBAs.

SEMAS

t4

TERIT{O DE REFERÊNCIA

I :. 386343-l

'1.

I

I

I

I rr.

I

0001226r 

I 
LND

I

UND
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I5 I t90r2-9 L]NI) OI

ESCORRF-DOR DE PRÂTO . EM AÇO
CRoMADO, MEDTNDO, (77,5X35) Cr\4
COM COMPARTIMPNTO PARA
ESCORR-ER.

66.50 66.50

l6 3t637-7 05

I;ACA DE SIO)L TÁMANHO
GRÂNDE, COM CABO BRANCO EM
POLIPROPILENO.

,l 07 719.t 0

1'7 00078988 01

LIQUIDIFICADOR - MODELO
DOMI]STICO, COM CA?ACIDADE DE ],
ILITROS, 15 VELOCIDADE COM COPO
L,M ACRILICO, NA
VOLTACEM DE 220l I IO V.

359.80 359,80

000906s 03

RECIPIENTE DO TIPO VASILTIA,
RECIPIENTE PLASTICO
RETANGUI,AR COM TAMPA. 12

LITROS.

0005'7222 I ]NT) 03

RLCIPIENIE DO TIPO VASILHÀ COM
TAMPA, EM PLASTICO
TRANSPARANTE. FORMATO
RETANCUI,A& 8 LITROS.

411681-5
0l ESCORREDOR DE ARROZ EM AçO

ÍNOX POLIDO, COM AI-CA EMSUAS
LATERAIS. MEDINDO 28CM-

29.97 ,o 07

161411-8 UNI) 01

PA PARÂ PANELAS - POLIETÍLENO, I,O
M DE COMPRIMENTO. I I.O CM DE
LARGI'RÁ E 2.0 CM DE
ESPESSURA.

201.10 201,20

24 160039-7 UNI) 0l PANELAS EM ALUMINIO.
PRESSAO. 07 LITROS.

IIPO l5l.s7 455,91

:5 166881- I tJNI) 0l
CUSCUZEIRA DE ALUMINIO,
CAPACIDADE 4 LITROS, 2ó CÀ4COM
AI,ÇA. COM TAMPA.

t05.50 105.50

26 00015417 t.rN I ) 02

PANELAS - PANL,LA DE ALUMINIO
BATIDO COM TAMPA E ALCA -
PANELÂ DE AIUMINIO BA'IIDO
(FUNDIDO), COM TAMPA E ALçAS
RESISTIINTE DII Ai,UMINIO N' 34. IO
LITROS-

000r 5416 11NL) 02

PANELA DE ALUT{IMO BA'NDO COM
TAMPA E AI-CA . PANELA DE
AIT-IMINIO BATIDO (I'LNDIDO).
COM 'IAMPA E ALCAS RESISTENTEDE
ALUMINIO N' 30, I5 LITROS.

00015418 LINI) 02
PANELA DE ALUMINIO BA'TIIrc COM
TAMPA II ALCA - PÀNELA DE
ALUMINIO BATIDO (FUNDIDO),
COM 1AMPA ts ALCAS RESISTENTE DE
AI-T]MINIO N" 30. 7 I-ITROS

2-51t94-0 TJNT) 05
PORTA MÀNTIMENTOS DE
PI,ASTICO, TIPO POTE,
CAPACIDADE PARA 2KG. SEM

23,50 I17,50

{,I

I

I

I
UND
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DECORACAO.'IRANSPARENTE

29. 00075269 UNI) 05

PORTA MANTIMENTOS - PO'|E
PLASTICO PARA MANTTMENTOS 4,IL.

LTVRE DE BPA.
TRANSPARET.ITE

42.50 ll7 §o

l0 3140224 i0
PRAI'O DE VIDRO - DIAME'TRO 22OMM.
COM ALTURÂ DE ]OMM. I'IPO FUNDO
PARA SOPA.
T[MPERADO. TRANSPARENTE.

1,9'1 239,10

lt t60417-l I]NI) 0l RAIADOR INOX.
TAMANHO PADRAO.

MANUAL. t1.9't 17.97

t2 0003í).179 UNI) 04
TABUA PARA CORTE, EM
POLÍETILENO. ANTIBACTERIANA COM
CANAI-ETA. MEDINDO
3OCMX5OCM ESPESSURA I.5CM.

55.50 222.00

l3:778-0 PCT 05

TOUCA IOtr/. POLIPROPTLENO,
PADRÃo. MANIPUI-ACAo E PREPARo
DE ALIMENTOS (DESCARTAVEL PCT

100

UN]DADES).

70.00 2.800,00

i1 86095-6 I]NI) 05
FACA DE INOX. LAMÍNA
SNRRT,HÁDA, TAMANHO MEDIO.

450 135.00

l5 259989-9 0l
T.ORMA EM ALUMIMO. PARA
PUDIM, COM CAPACIDADF- PARA
2KC.

21.50 122,50

37 345150-2 I]ND 0,]
JARRA EM PLASNCO. COM
CAPACIDADE PARA 5 LITROS.
COM TÂMPA. COM ALÇ4.

t8 103145-6 llNl) 0l

ESPREMEDOR DE FRUI'A - I]PO
INDUSTRIAL, FTNCIONAMENTO
ELÉTRrco. coRPo EM AÇo rNox,
MODELO CONVENCTONAL.
VELOCIDADE LINICÁ, DEPOSITO,
TAMPA, COPO. PENIIIRA, PÉS

REGUI-AVEIS ANTIDERRAPANTES,
NA VOLTAGEM I IO/220 V, RPM ]545.

t9 164,151-8 TJ NI) 0l

BOTIJAO TERMICO - COMU]ú EM
PLATICO. COM TAMPA DE ROSCA COM
AICA, PARA AGUA, 9 LII'ROS,
\.ERMELTIO

1.2. Em atendimento ao §2', do art. 8'do Decreto Municipal n. 2431GAB/PMN2024, de

0310112024, declara-se que os objetos desta Çontratação não se enquadram como sendo de

bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ ...., conforme custos unitários opostos na

tabela acima.

Rud Dom Bosco. s/n Centro. Rotrlolôndio, Mdlo Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 78.338-000 e-rnail: assistenciasocial.mt.rcndolandia@gmaíl.com
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2. FIUNDAMENTACÃO E DESCRIÇÂO DA NECESSTDADE DA CONTRATACÃO

2.1. Fundamenta-se a contratâção por intermédio do procedimento de contratação direta.

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$...., inferior ao

valor definido no Decreto Federal n. 11.87112021 em relação ao inciso II do Art. 75,

portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2,3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de veriflrcaçâo e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04/2017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 158/CAB/PMR, de 8

de Julho de 2022. inc. I. do a.rtieo 7":

AÍt. 7". Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores

se enquadrem nos limites dos incisos I e II do aÍ.75 da Lei n'

14.133, de 1' de abril de 2021, independentemente da forma de

contratação;

2.5._A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3 1, da Lei Municipal n.570 , de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

Rua Dom Bosco. s/n C'e tro, Rondol,ândia, Matocrosto
Tel: (66) 3512-1009 CEP: tt].338-000 e-nail: assistenciasocíal.mt.rondolandia@..gmail.com

(art. 6'. inciso XXIII. alínea'b'da Lei n. 14.133/2021).
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procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se reÍbre o §3'do
art. 182 da Constituição;

II- entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. l6 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

Ill- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2,6. Portanto, na lorma do inciso V, do art. 7' do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. ll do art.75 da Lei n. l4.l33l2l clc

art. 7', inciso I do Decreto Municipal n. 243/GABIPMR, de 0310112024.

2.7. Quanto a necessidade da contrataçâo, conforme quantitâtivos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.8 lgualmente, a necessidade se vincula a necessidade de aquisição desses utensílios de

cozinha para manter o fluxo de trabalho da unidade da Secretaria de Assistência Social e

CRAS, de acordo com o registro das necessidades, presentes e futuras, e a inviabilidade de

instauração de processo licitatório para cada situação, proporcionando alcançar os resultados

significativos com a continuidade de serviços ofertados, cumprindo as metas estabelecidas

no planejamento da Secretaria de Assistência Social.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

!'IDA DO OBJETO (art. ó', inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.14.13312021),

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Assistência

Social, no atendimento das suas diversas atividades.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigiÉ. manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd'da Lei n' t4.l33t2l)

Rua Dom Bosco, s/h Centro- Rorulol,indía, Mato Grosso
'lel:166) 3512-1009 CEP: 78.3 i8-000 e-noil: assistenciasocial.mt.rondolandia@gmail.com
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4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem defuridos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratâção, não seÍá admitida a indicação das caracteristicas ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prÍrzo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bens será de forma fracionada no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alinea "e" e 40, §1',

inciso Il, da Lei n' 14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues, de forma parcelad4 contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prÍzo de 15 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia,MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (15) quinze

dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

)

Rua Dom Bosco, s/n Centro, Rondolôndia, Malo Grosso
Tel: (óó) 3512-1009 - CEP: 78.338-000 e-mail: assistehciasocial.mt.rondolandio@gnaíl.com

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei n'

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

5,6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçào

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento def,mitivo no dia

do esgotâmento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÁO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ATt.40, §l'N iNCiSO

III, da Lei n" 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contâdo a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, alínea "f', da Lei n"

l4.t33t2t)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, aÍ1.. I I 5, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução seÉ prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021 , art. 1 I 5, §5).

)

Rua Dom Basco. sln Cenúo. Rondolàkllio. Mttlo Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 78.338-000 e-rndil: assistehciosocial.mt.rondolandia@gmaíl.com
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7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. I 17, caput, Lei n' 14.133/2021 .

7,3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. I 17, § l).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 1 4.133 12021, art. I I 7, §2).

7.4. O contratado seÉ obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no

14.13312021, art. 119).

7,5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluiú nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021,

art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirlrios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferinl à Secretaria Municipal de Assistência Social, a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.133/2021, aÍt. 121,

§l).
7,7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tribuuirios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuiçôes

)

Rtrc Dott Bosco. s/n Cenuo. Rondolándía. Mato Grosso
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Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária. emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, alem do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentaÍá o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação deflrnitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (aÍ. 6", inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n' 14.13312021\

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n.243/GABIPMR, de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

\à-Rua Dom Bosco, s/n Centro, Rondoltindia, Muto Grosso
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.porraldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
()

8.3. A consulta aos cadastros senâ realizada em nome da empresa fomecedora e também de
seu sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja socio majoritrlrio.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor ditigenciara para verificar se houve fraude por parte da
empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieüírios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.6. 0 fomecedor seú convocado para manifestaçâo previamente a uma eventuÍrl negativa de
contratação.
8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhísta.

9. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâção correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotâção:
Orgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 0702 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.153- Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Assistência
Social - Piso básico Variável
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Malerial de Consumo (321)-

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentrária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

(t
Valq deL lma andeias
Secretrírio Municipal de Assistência Social
Decreto no 137/GAB/PMR/2022

Servidora responsável pela elaboração do TR.

Rondolândia-MT, 30 de Janeiro de 2024.
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He en Silva Santos
Agente Administrativo
Matricula no 3 144
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